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A professora Rosângela Marion da Silva da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) torna 
pública torna público(a) a abertura de inscrições para seleção de alunos de ensino médio das escolas 
da UFSM ou outras escolas públicas de ensino regular, militares e técnicas e escolas privadas de 
aplicação (reconhecidas pelo MEC) para Bolsa de Iniciação Científica Júnior obtida junto ao Edital 
019/2025 – PIBIC-EM. As informações sobre a bolsa e os demais detalhes sobre requisitos e 
exigências do bolsista devem ser consultadas antes de se submeter ao processo de seleção.  

1. OBJETO 

Título do projeto:  n. 062529 - EFETIVIDADE DA AURICULOTERAPIA NA FADIGA, QUALIDADE 
VIDA E SONO DE UNIVERSITÁRIOS DE ENFERMAGEM: ESTUDO QUASE-EXPERIMENTAL  

Unidade de Ensino: Departamento de Enfermagem  

 

2. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 
Prazo de inscrição dos candidatos 01 a 06 de julho  
Avaliação dos candidatos 15 a 19 de julho 
Divulgação do resultado preliminar 20 de julho 
Prazo para solicitação de reconsideração até às 23h do dia 21 de julho 
Análise dos pedidos de reconsideração 21 de julho 
Divulgação do resultado final 22 de julho 

3. DAS INSCRIÇÕES 

Os alunos de ensino médio das escolas aptas a participar (escolas públicas de ensino regular, 
militares e técnicas e escolas privadas de aplicação reconhecidas pelo MEC) deste Edital de Seleção 
devem realizar as inscrições no período estipulado pelo cronograma por meio do link - 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd9I6R2pT3EE5KfOveZz0dIDbgPiBH-yZuhFOKoQY
_ejsbtzw/viewform.  

Caso haja duas inscrições, será considerada a última. Na inscrição, deve-se anexar os seguintes 
documentos:   

-​ Ficha Cadastro do Bolsista (Anexo A) 
-​ Carta de Intenções: será avaliado o interesse, qualificações, habilidades, conhecimentos e 

experiências do candidato, e terá peso de 40% da nota (Anexo B) 
-​ Entrevista: será avaliada a experiência do candidato em relação à participação em projetos 

desenvolvidos na escola e disponibilidade para atender as atividades do projeto, e terá peso 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd9I6R2pT3EE5KfOveZz0dIDbgPiBH-yZuhFOKoQY_ejsbtzw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd9I6R2pT3EE5KfOveZz0dIDbgPiBH-yZuhFOKoQY_ejsbtzw/viewform


de 60% da nota. O link e horário da entrevista serão encaminhados para o e-mail do 
candidato até o dia 14/07/2025. 

-​ Link do Currículo Lattes atualizado (não pode se encontrar com o status “em 
preenchimento). 

 

Haverá 02 vagas de  bolsas PIBIC/ EM CNPQ. 

O valor é de R$300,00,  valor definido pelo CNPq, e terá duração de doze meses a partir de 
01/09/2025.  

O pagamento será efetuado diretamente ao bolsista em contas individuais no Banco do Brasil S.A. 
Contas poupança, conta conjunta ou conta de terceiros, não são permitidas.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO DO BOLSISTA 

Os resultados preliminares serão divulgados pelo e-mail indicado, conforme data estabelecida no 
item 1. Cronograma. Os candidatos poderão interpor pedido de reconsideração contra o resultado 
inicial por e-mail diretamente ao docente na data estabelecida no cronograma, contendo as 
justificativas pertinentes. Após a análise de eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final 
de seleção realizada pelo docente será enviado para divulgação no site da UFSM até o dia 11 de 
agosto de 2025. Após a publicação e liberação da cota, o docente deverá cadastrar o bolsista no 
Portal de Projetos como participante externo e indicar o bolsista selecionado no Portal do 
Professor até 22 de agosto de 2025. O docente deverá manter, sob sua responsabilidade, arquivo 
físico ou digital com as informações do processo seletivo contendo todas as documentações 
pertinentes ao processo. 

Os casos omissos serão apreciados pelo Coordenador do Projeto. O Plano De Trabalho Dos 
Bolsistas está disponível para consulta no Apêndice A. 

 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail: rosangela.silva@ufsm.br  

Santa Maria, 26 de junho de 2025. 

 Rosângela Marion da Silva  
Coordenador do Projeto de Pesquisa n.  062529 

 
 



APÊNDICE A  
 
 
PLANO DE TRABALHO DOS BOLSISTAS  
 
​  

Etapas Descrição Início Final 

Liste as etapas Detalhe as ações do(s) bolsista(s) Mês/Ano Mês/Ano 

Realizar revisão de 
literatura 

- Participar de reuniões do Grupo de Pesquisa 
para conhecer/aprofundar os conhecimentos 
sobre as etapas da pesquisa científica; 
-Realizar busca de artigos científicos sobre 
auriculoterapia (01/mês) ou Qualidade do sono 
de estudantes universitários (01/mês) ou Fadiga 
de estudantes universitários (01 artigo/mês)e 
apresentar no Grupo de Pesquisa;  
 

set/2025 
 
 

ago/2026 

Divulgação 
científica 

- Elaborar e organizar publicações nas redes 
sociais do grupo de pesquisa, ao qual o projeto 
está vinculado, sobre os seus resultados; 
(01/mês) 
- Construção de resumo para apresentação dos 
resultados parciais na Jornada Acadêmica 
Integrada e em eventos científicos; (mín 01) 
 

set/2025 
 
 

ago/2026 

Organização do 
relatório final 

Auxiliar na elaboração do relatório final de 
pesquisa; 

set/2025 
 
 

ago/2026 

 



ANEXO A 
FICHA DE CADASTRO DO BOLSISTA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

  

Nome aluno: 

E-mail: 

Telefone: 

  
 
  

Disponibilidade de horários para atuar no projeto:  
(marcar com um x o turno e quantas horas disponíveis) 

  
Dia Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Manhã 
          

Tarde 
          

  

  

  

  

  

  

 



ANEXO B 

  

CARTA DE INTENÇÕES 

  

  

  

Eu, (nome completo), portador do RG ________________, CPF ___________________, tenho 
interesse em participar do projeto de pesquisa. 

  

(Descrever os motivos que levaram o candidato a participar do processo seletivo para a 
bolsa do projeto- interesse, qualificações, habilidades, conhecimentos e experiências do 
candidato. OBS: máximo de 250 palavras, fonte Arial 12, espaçamento de 1,5). 
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